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ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEJTO 

DECRE'l'O Jrll 424, J>:3 4 DE �.1AIO DE 1 971.-

Diepeie aôbre autor1aoão para• 
abertura de cr"1ito adicional, 
eapeoial e d' outrae providên

otu. 

'!UFI JUERAlf, heteito lrbmicipal de Assis, ue•'Mo de 
auu atributoões legaiea 

D E O Jl E ! AI 

Artigo li - Autor1Ndo pela Lei ?tunicipal na 1 633, de l de i::aio 

• de 1 gn, fica o Executivo 1'4UD1.cipal autoricado a a

brir um or4dito adicional, especial, at& o lim1te 4• 

at 2.000,00(doie mil cruzeiros) destinado a ocorrer• 

4espeaae coa a participação do lllWliclpio de Assie,no 

XV Oongreeeo Bst$dual doa �"uDicÍpioe, a realisar-se• 

41• 09 a 14 de mato de 1 gn • ., • Guara.�l. 

• 

Artieo 2a - As d•Jpesaa coa a aeouoão do artigo anterior, OOn',! 
rão por conta cloe recursos proveniente• ela anulação• 

parcial da seguinte dotação orçamontúia do munic!p! 
º' 

mcARGOS •m1czy.y:s 
3.0.0.0.1.0 - Deep..aa Correntes 
3.1.0.0.1.0 - l>eep ... s de custeio 

J.l.).0.0.2 - Despesas de Ez:ero!cioa .&nterioree 
"Restos a Pagar•. • • • • Cr$ 2.000,00 

Artigo JA - !ate J>eoreto entrara( em Tico.rna data lle sua publica
oão, revogadas as disposição em oonti:hio. 

Prefeitura l..�cipal. de Aasie, 4 de ma,tq de 1 971.-
1 

TUI'I JUPR.A5 

Pre:t'ei to J':unici1>a1 

Publica.do no Del'&l"tamttnto de Adminie"tração �cipal, 

• J 4• maio 4• 1 971.-


